
INDICAÇÃO Nº 
975
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros ou doações de veículos leves destinados aos setores: Administrativo, Cultura e Eventos, Defesa Civil, Social e Saúde do município de Jambeiro. 
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 108/2014) do Prefeito, Exmo. Altemar Machado Mendes Ribeiro e do Chefe de Seção de Administração, Sr. Maurílio de Jesus Faria, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros ou doações de veículos como: Moto M Veladora, 03 (três) tratores (Caminhões – trator agrícola – pá carregadeira – caminhão caçamba) destinados à agricultura.

 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando benfeitorias e desenvolvimento da cidade requerente.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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